COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI N° 1.763, DE 2025

Dispbe sobre diretrizes voltadas a
atencao pré-natal, ao trabalho de parto, ao
nascimento e ao puerpério, bem como
estabelece as condicbes para a tipificacao
penal da violéncia obstétrica.
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Relatora: Deputada MARIA ARRAES

| - RELATORIO

O Projeto de Lei 1.763, de 2025, de autoria do Deputado José
Guimaraes, dispbe sobre diretrizes voltadas a atengéo pré-natal, ao trabalho de
parto, ao nascimento e ao puerpério, bem como estabelece as condi¢gbes para

a tipificagéo penal da violéncia obstétrica.

Na justificacdo, o autor do Projeto argumenta a respeito da
importancia de se estabelecer diretrizes para o nascimento e puerpério, a fim
de que seja garantido o parto seguro para a mae e para o nascituro. Defende,
ainda, que o bom éxito nessa etapa contribui para a saude de desenvolvimento

do bebé, o que pode reverberar ao longo de toda a vida do individuo.

O autor acrescenta que a existéncia de um arcaboucgo legal
sobre as diretrizes da assisténcia ao parto salvaguarda os profissionais e
instituicdes e favorece a adocao de boas praticas obstetricias. Por fim, levando
em conta os riscos as maes e fetos da violéncia obstetricia e suas sequelas, o
texto propde a necessidade de tipificagdo especifica de crimes que envolvam
praticas danosas a integridade corporal ou a saude da gestante, parturiente ou

puérpera por parte das autoridades de saude.

O projeto ndo possui apensos.
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O projeto foi distribuido as Comissdes de Defesa dos Direitos
da Mulher; Saude e de Constituigcdo e Justica e de Cidadania (mérito e art. 54
RICD).

ApOs a analise pelas Comissdes, a proposi¢cado sera objeto de
apreciacao pelo Plenario e seu regime de tramitagdo é ordinario, conforme o
art. 24, inciso | e art. 151, inciso lll, ambos do Regimento Interno da Camara
dos Deputados (RICD).

E o relatorio.

Il -VOTO DA RELATORA

Compete a esta Comisséo de Defesa dos Direitos da Mulher,
nos termos do inciso XXIV do art. 32 do Regimento Interno da Céamara dos
Deputados, manifestar-se sobre o mérito do Projeto de Lei 1.763, de 2025,

especialmente no que diz respeito aos direitos das mulheres.

Nesse contexto, concluimos que a referida proposicédo é

inteiramente meritoria.

O parto € um momento marcado pela importancia da chegada
de uma nova vida. Mais do que um evento médico, € um acontecimento repleto
de emocgdes e significados, especialmente para a mée que gera. Por isso, o
bom atendimento nessa etapa é fundamental para garantir a saude e o bem-
estar da mae e do bebé, promovendo uma experiéncia positiva. Isso inclui
respeito a autonomia da mulher, apoio emocional, acompanhamento durante
todo o trabalho de parto e adocédo de praticas e manobras baseadas em
evidéncias cientificas. Essa experiéncia de parto seguro e humanizado ¢é direito
de todas as gestantes e seus bebés e deve ser assegurada pelos

estabelecimentos de saude publicos e privados.

Na mesma medida, a assisténcia na fase pré-natal é
fundamental para garantir uma gravidez saudavel e um parto seguro, tanto
para a mae quanto para o bebé. Esse cuidado permite a prevencgao e deteccao

precoce de problemas de saude e oferece orientagdo sobre cuidados com a
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gestacdo e o recém-nascido. Nesse percurso também se constréi uma
preparagao psicolégica da gestante para o momento do parto, de modo a

tranquiliza-la e facilitar o processo.

A fase posterior ao parto também demanda estratégias
especificas de atencao e cuidado para mae e bebé, afinal, o pds-parto envolve
mudancgas fisioldgicas significativas. O cuidado adequado ajuda na
recuperagao do corpo, incluindo a involugao uterina, cicatrizagdo de possiveis
laceragdes ou incisdo cirurgica, e controle de sangramentos. Além disso, o
puerpério pode ser um periodo de vulnerabilidade emocional, com risco de

depressao pos-parto, ansiedade e outros transtornos.

Esse momento também é desafiador para o bebé, que esta se
adaptando ao mundo externo. Cuidados adequados incluem a avaliagdo do
estado de saude do recém-nascido, orientacdo sobre higiene, alimentagao e
aleitamento materno, além de apoio na criagdo de um vinculo seguro com a

mae.

Considerando tais aspectos, é fundamental que haja uma
legislacdo que estipule diretrizes fundamentais relacionadas a atencao pré-
natal, ao trabalho de parto, ao nascimento e ao puerpério, aplicaveis a todas as

instituicdes de saude, publicas ou privadas, em todo o territério nacional.

Além de promover a garantia de condicbes seguras e
saudaveis a gestantes e nascituros nos estagios de gestagdo, parto e pos-
parto, o Projeto de Lei 1.763, de 2025 também estda comprometido
especificamente com o combate a violéncia obstetricia, que se manifesta de
varias formas, como maus-tratos, negligéncias ou abusos cometidos contra
mulheres durante o pré-natal, parto ou pds-parto, por profissionais de saude ou
outros envolvidos na assisténcia. Essa violéncia pode ser fisica, verbal,
psicoldgica ou institucional e afeta a autonomia e os direitos da mulher sobre
seu corpo e processo reprodutivo. Esse fendbmeno costuma atingir de maneiras

mais graves e frequentes as camadas mais vulneraveis da populagéo.

Portanto, para a qualidade de vida das mulheres, é
fundamental a oferta da assisténcia pré-natal, do parto seguro e humanizado e

do tratamento adequado apos o parto. A salvaguarda desses direitos passa,
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necessariamente, pelo enfrentamento da violéncia obstetricia, que pde em
risco a vida, seguranca e saude de maes e fetos. Considerando esses
aspectos, o PL 1.763, de 2025 possui extrema relevancia para os direitos
fundamentais da populagdo feminina de nosso Pais e colabora para a

dignidade do nascimento de todos os brasileiros.

Ante o exposto, voto pela aprovagdo do Projeto de Lei 1.763,
de 2025.

Sala da Comisséao, em de de 2025.

Deputada MARIA ARRAES
Relatora
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